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Autoria: Ver. Roberta Brito.

Ao Senhor

MARCOS GOULART DE ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser

encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a realização

através da Secretaria Munic. de Educação e Meio Ambiente, um trabalho educativo e

informativo sobre a reciclagem e compostagem do lixo, envolvendo os alunos das escolas e

entidades organizadas do município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 04 de Outubro de 2023.

┌

Vereadora

JUSTIFICATIVA

A reciclagem do lixo hoje em dia, além de ser uma prática importantíssima na

preservação do meio ambiente e na sustentabilidade do planeta se tornou uma questão econômica que

envolve toda a população.
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Não menos importante, a utilização de resíduos próprios em compostagem além da

produção de adubo orgânico irá reduzir drasticamente os gastos com coleta, transbordo, transporte e

gastos com o aterro sanitário que é o destino final.

A separação do lixo doméstico em resíduos orgânicos e não orgânicos, é uma medida

importante para o meio ambiente e a sustentabilidade.

Nas escolas, essa prática pode ser ensinada e colocada em prática desde cedo, maneira

que os alunos transmitem o conhecimento a necessidade para seus familiares, e ajudando a criar mais

cidadãos responsáveis e conscientes das boas práticas de preservação no futuro.

Ao ensinar os alunos sobre a importância da separação do lixo e da destinação correta

dos resíduos, as escolas estão contribuindo para a construção de um futuro mais sustentável, e de

contra partida, gerando a diminuição dos valores pagos no transporte deste lixo.

A sugestão, é de que seja inserido na grade curricular do município, planos de ensino de

educação ambiental objetivando a sensibilização e a mudança de hábitos rotineiros de descarte correto

do lixo.

Na escola também poderia ser proposto como sugestão, projetos ou gincanas de

reciclagem e compostagem em campanhas de conscientização.

É importante lembrar que essa prática não só contribui para a preservação do meio

ambiente, mas também pode gerar uma renda, através da venda dos materiais reciclados e os resíduos

orgânicos adubos para hortas ao invés de ir para o lixo gerando despesa para todos.

Outro ponto importante é que, ao incentivar a reciclagem do lixo nas escolas, os alunos

estão sendo educados em valores como cooperação, solidariedade, respeito, responsabilidade e

comprometimento com a sociedade. Ensiná-los desde cedo sobre a importância da reciclagem do lixo é

um investimento para o futuro, para um mundo mais justo e sustentável.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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